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N.º 55/2015 
 

AUTORES:  vereadora:  Ivani Cardoso Dalla Valle e vereador Sandro Cândido  
 

Indicam ao Excelentíssimo senhor prefeito em exercício, 

Zulmar Curzel, com cópia ao secretário municipal de 

saúde,  a necessidade  de desigar um servidor exclusivo 

para direção administrativa do Hospital Municipal. 

 

  Os vereadores abaixo signatários, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 

125 do Regimento Interno da Câmara, vem INDICAR ao Excelentíssimo senhor prefeito em exercício, 

Zulmar Curzel, com cópia ao secretário municipal de saúde, senhor Agostinho Bespalez Filho, sobre a 

necessidade e oportunidade do atendimento desta proposição.  

 
JUSTIFICATIVA 

 
Conhecemos a complexidade das ações da saúde e a importância de manter equipe em 

número e eficiência, para em sintonia possam dar respostas mais assertivas à população que 

demandam seus serviços. 

O hospital municipal recebe um grande fluxo de pacientes, tanto de Juína como da 

região o que acarreta enorme volume de serviços. Sabemos que hoje existe uma funcionária que está 

desempenhando a função de Diretora, porém com acúmulo de serviços administrativos têm 

comprometido ações que são de competência do diretor.  

Assim, para que seja possível um maior controle, organização e eficácia se faz 

necessário delegar a um gestor as atribuições inerentes a esta função, que com certeza os resultados 

serão mais positivos. 

Diante do exposto, pedimos que nosso pleito seja acatado. 

Sala das Sessões, Plenário Henrique Simionatto, 23 de fevereiro de 2015. 

 

 

Ivani Cardoso Dalla Valle                                          Sandro Candido da Silva 

Vereadora                                                                 vereador  


